
 

COMISSÃO MISTA  DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 910 DE 2019 

 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2020 

(Do Sr. Valmir Assunção e Célio Moura) 

 

 

Requer do Tribunal de Contas da União o envio de cópia 

do relatório de auditória do Programa realizada no 

Programa Terra Legal.  

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 71, VII, da Constituição Federal combinado com o art. 24, XI, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, o envio de cópia de 

relatório de auditória do Programa Terra Legal realizado por esse Tribunal. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Tribunal de Contas da União tem realizado auditória em diversos programas que são 

executados pelo Executivo Federal. O Programa Terra Legal, criado pela Lei 11.952/2009 e 

alterado pela Lei 13.465/2017, foi objeto de trabalhos desse Tribunal com a publicação de 

diversos acórdãos. No final do ano de 2019, o Presidente da República editou a Medida 

Provisória nº 910, cuja ementa prevê a alteração de dispositivos da Lei nº 11.952/2009, da Lei 

nº 8555/1993 e da Lei nº 6.015/1973. A referida Medida Provisória esta sendo discutida na 

Comissão Mista e esta em sua fase final onde será apresentado pelo relator o Senador Irajá 

Abreu o seu relatório. Para contribuir neste relatório seria de grande importância que a 
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Presidência desse Tribunal encaminhasse a essa comissão o resultado da última auditoria no 

Programa Terra Legal que poderá contribuir para que o relatório aprovado não apresente 

fragilidades que serão questionados no próprio Tribunal ou na Justiça Federal, trazendo mais 

insegurança jurídica no tratamento desse tema.  

Por essas razões, apresentamos o presente requerimento. 

      

 Sala da Comissão, 11  de março de 2020.   

 

 

        

     Valmir Assunção                                              Célio Moura                                      

 Deputado Federal PT/BA                                 Deputado Federal PT/TO 
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